
INDICAÇÃO Nº 
308
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine estudos junto aos órgãos competentes, no sentido de viabilizar o Plano Municipal de Acessibilidade do Município de Itatiba, apresentado ao Governo do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Através do Oficio nº 34, de 2015, o Prefeito Municipal de Itatiba, o Senhor João Gualberto Fattori, solicita as providências quanto a execução do Plano Municipal de Acessibilidade do Município de Itatiba, apresentado ao Governo do Estado de São Paulo.

Para tanto, necessita de recursos inerentes à liberação de financiamento pelo Governo do Estado, devidamente elaborado através de contrato com a Agência de Desenvolvimento Paulista.

Tal financiamento foi devidamente firmado e formalizado gerando reflexos contratualizações e efetiva realização de obras e deve ser fomentado para que a população daquele município possa, além de cumprir suas obrigações, gerar desenvolvimento de relevância para o nosso Estado.

Como a matéria é cunho administrativo, apresentamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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